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aplicável, à exceção das devidas pela frequência de ações de formação 
profissional;

7.5 — Despachar e decidir os pedidos de justificação de faltas do 
pessoal sob a sua dependência hierárquica.

8 — A presente delegação e subdelegação de competências é de apli-
cação imediata e, por força da sua entrada em vigor, ficam desde logo 
ratificados todos os atos entretanto praticados pelos dirigentes referidos, 
no seu âmbito material e territorial de aplicação.

6 de outubro de 2016. — A Diretora, Helena Barreto.
310198795 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Declaração de Retificação n.º 126/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 12.º do Despacho normativo n.º 15/2016, 

de 21 de dezembro, por ter sido publicado com inexatidão o Despacho 
n.º 137/2017, de 20 de dezembro de 2016, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2017, procede -se à seguinte 
retificação:

No n.º 2 do Despacho n.º 137/2017, onde se lê:
«2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 

ao da sua publicação.»

deve ler -se:
«2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto 

de 2016.»
6 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Martins dos Santos Delgado.
310245936 

 Despacho n.º 1542/2017
O Despacho n.º 12284/2014, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 192, de 6 de outubro, definiu o sentido e âmbito do con-
ceito de «objetos de valor insignificante e relevantes para a prática 
do profissional de saúde», fixando em 60 euros o valor dos prémios, 
ofertas, bónus ou benefícios pecuniários ou em espécie que o titular 
de uma autorização de introdução no mercado, a empresa responsável 
pela informação ou pela promoção de um medicamento ou o respetivo 
distribuidor por grosso podem dar ou prometer, direta ou indiretamente, 
aos profissionais de saúde, ou aos doentes destes, assim como a partir do 
qual são obrigatórias as comunicações ao INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., nos termos das 
obrigações de comunicação dos subsídios, patrocínios, subvenções ou 
quaisquer outros valores, bens ou direitos avaliáveis em dinheiro no 
âmbito de atividades de promoção e publicidade de medicamentos, nos 
termos previstos nos artigos 158.º e 159.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, 
de 30 de agosto, na sua atual redação.

Recentemente foi publicado o Decreto -Lei n.º 5/2017, de 6 de janeiro, 
que alterou o artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 145/2009, de 17 de junho, 
na sua atual redação, no sentido de estabelecer para os dispositivos 
médicos as mesmas obrigações de comunicação previstas para o setor 
do medicamento.

Neste contexto, torna -se necessário definir, para o setor dos dispo-
sitivos médicos, o sentido e âmbito do conceito de «objetos de valor 
insignificante e relevantes para a prática do profissional de saúde», 
procedendo -se à sua fixação uniforme no âmbito dos dois regimes.

Assim, e no uso da faculdade que me foi conferida através do n.º 3 
do artigo 158.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2013, de 5 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 51/2014, de 25 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 5/2017, de 6 de 
janeiro, e do n.º 3 do artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 145/2009, de 17 de 
junho, alterado pelas Leis n.os 21/2014, de 16 de abril, e 51/2014, de 
25 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 5/2017, de 6 de janeiro, determino 
o seguinte:

1 — Para os efeitos do n.º 1 do artigo 158.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, 
de 30 de agosto, na sua atual redação, e do n.º 1 do artigo 51.º do Decreto-
-Lei n.º 145/2009, de 17 de junho, na sua atual redação, consideram -se 
de valor insignificante e relevantes para a prática da medicina ou da 
farmácia, ou do profissional de saúde, os objetos cujo custo de aquisição 
pelo titular de uma autorização de introdução no mercado, ou empresa 
responsável pela informação ou pela promoção de um medicamento 

 Despacho n.º 1543/2017
A Comissão de Avaliação de Medicamentos (CAM) é um órgão 

consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED), à qual compete, genericamente, 
sempre que solicitada, emitir pareceres em matérias relacionadas com 
medicamentos, designadamente nos domínios dos ensaios clínicos e da 
avaliação da qualidade, eficácia e segurança.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do regulamento de funcionamento 
da CAM, aprovado em anexo à Deliberação do Conselho Diretivo do 
INFARMED, n.º 1126/2010, de 16 de março, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 121, de 24 de junho, integram também esta 
Comissão, como membros, personalidades propostas pela indústria 
farmacêutica, pelas associações profissionais de médicos e farmacêuticos 
e pelas associações de consumidores, com qualificações, experiência 
e formação especializada, predominantemente nas áreas da qualidade, 
segurança e eficácia do medicamento.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, 
de 1 de junho, os membros da CAM são nomeados, sob proposta do 
Conselho Diretivo do INFARMED, por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da saúde, sendo os membros pertencentes 
a outros ministérios designados por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pela área da saúde e da respetiva tutela

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, 
de 1 de junho, determina -se o seguinte:

1 — São nomeadas para a Comissão de Avaliação de Medicamentos a 
Dr.ª Ana Maria Broa Bonito de Figueiredo Valente, farmacêutica, mem-
bro proposto pela APOGEN, Associação Portuguesa de Medicamentos 
Genéricos e Biossimilares, e a Prof.ª Doutora Cristina Maria Moreira 
Campos Furtado Figueiredo, farmacêutica, investigadora auxiliar do 
Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P., e professora auxiliar 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, membro proposto 
pela Direção -Geral do Consumidor.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2017.

7 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310246405 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Aviso n.º 1768/2017
No cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 -06, faz -se público que Maria da Conceição das Neves 
Fernandes Leite Guerreiro, assistente técnica e Maria Isabel Pimenta 
Hortas, técnica superior, cessaram o vínculo de emprego público por 
motivo de aposentação em 31 -07 e 30 -11 -2016, respetivamente.

As referidas trabalhadoras encontravam -se colocadas entre a 2.ª e 3.ª e 
na 10.ª posições remuneratórias, respetivamente.

5 de janeiro de 2017. — O Diretor Regional, Francisco M. Santos 
Murteira.

310171212 

ou dispositivo médico ou pelo respetivo fabricante ou distribuidor por 
grosso, não ultrapasse os 60 euros.

2 — O valor definido no número anterior é também o valor mínimo a 
partir do qual são obrigatórias as comunicações ao INFARMED — Auto-
ridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., nos termos 
do n.º 5 do artigo 159.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, na 
sua atual redação, e do n.º 5 do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 145/2009, 
de 17 de junho, na sua atual redação.

3 — É revogado o Despacho n.º 12284/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 192, de 6 de outubro.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em vigor 
do Decreto -Lei n.º 5/2017, de 6 de janeiro.

31 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310245409 
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